
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.412.415 - MG (2013/0351957-2)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORES : EDUARDO GOULART PIMENTA E OUTRO(S) - 

MG070453 
   RAFAEL AUGUSTO BAPTISTA JULIANO  - MG101210 
EMBARGADO : DENISE RECIFE ANJO COUTINHO 
ADVOGADOS : SARAH CAMPOS  - MG128257 
   ALEXANDRE MARTINS GERVÁSIO E OUTRO(S) - 

MG130521 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
PAGAMENTO INDEVIDO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. RECEBIMENTO DE 
BOA-FÉ. DESCABIMENTO DA PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES. CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E 
OBSCURIDADE INEXISTENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS REJEITADOS.

1.   Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir 
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 
julgado. 

2.   É firme a jurisprudência deste Tribunal Superior no 
sentido da impossibilidade de restituição de valores pagos a Servidor Público ou 
Pensionista Previdenciária de boa-fé, por conta de erro operacional da Administração 
Pública, em virtude do caráter alimentar da verba. 

3.   Assim, não havendo a presença de quaisquer dos 
vícios elencados no art. 1.022 do Código Fux, a discordância da parte, quanto ao 
conteúdo da decisão, não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, e não podem ser ampliados.

4.   Embargos de Declaração do ESTADO DE MINAS 
GERAIS rejeitados.
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por maioria, vencidos os Srs. Ministros Sérgio Kukina e Gurgel de 
Faria, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves e Regina Helena Costa (Presidente) votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

 
 

 

  

Brasília/DF, 21 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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